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Detentora do preço rogistmdo deverá entregar o item solicitado no prazo máximo de 20
2.2. A partir do íewbimento da Gídeín de Fornücimürita juntamente com o Emperitia, a

(vinte)dias.

daiüiaíane(19)3867-3556-

2.3 A entrega e o twisWdo do(li) objeto(s) serão de total responsabilidade da Detentora,

=g=ZIEH$'SXH=EmR3=!gaRE ' '
:lPg ó..« «'-'"

AS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
ADOR obriga-se a:

:).sitia:i:VE,nilgS
isto de Preços. obedecendo a oíüem de dassiücação
efinidos;

R;mESaS:'E$Z='Wá5
ou outro meio eülca& para assinarem a Ata de
)dias;

2,sn: .:=uE :=aK=.n:!uU l.=als,i=s=:
penalidades;

d) realizar. quando nacossário. ptúvia reunião com os licitantes
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

objetivando a

e)esente IXta de Rogistro de Preços; os participantes possíveis alterações ocorHdas na

f) «ordenar a qualKicação mínirria dos respectivos gestores dos órgãos panidpalttes;

na preunie AU de R«istío de Press. to das condições ajustadas no edital da licitação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

5.1 . A DETENTORA obriga.se a: dias da convocação, a Ata de Registro de Preços;

b entregado emitida pela SI se tarja do Educação. zos estabelecidos na

Ordem de
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c) fomecer o(s) iBm(rw) conforme especificação(õos) o preço(s) ngistmdo(s) na presente
Ata de Registro de Preços;

Registro de Preços;

:l,.:==b;ZTn«:!E;;'::::a;:.g. :n.;lHn .:=:.;nR..:= ''.:;'
imitem o atendimento das condições fimudas a parir da
Ata de Registro de Peças;

$==a 3. nm'$:&sãü%üã;'=u:$m:,B=H

novo mii B sütüCüntos reais).

6.2. Os paços referidos anima são finais e ineajustávels, não se admRindo indiretos

Nota Fiscal Eletrõnica (NF-
.n,l-..en etetrõnicos:

a
e

7.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF"o) o número do Pregão, o
número da Ata de Registto de Preços e o número do empenho correspondente.

:âH':W=:y .=H
o na Nota Fiscal o número da Agência e da conta
os pagamentos.

7.3.1. A aorta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ
daDETENTORA.

7.4. Nãa será aceita a indicação de Canta Poupança.

7.5. O pagamento sofá efetuado até o 30o (trigésimo) dia posterior à data de apresentação
da Nota FiscaIEletr6nica.
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7.7. Junto da Nota Fiscal a DETElfTORA da Ata apresentará lista dos fundonários
envolvidos no fornecimento, bem como comprovantes de pagamento e recolhimento dos
salários, l.N.S.S. e F.G.T.S

ci.AusULA oiTAVA - RESCISÃO ÜA AIÀ ÜE nEcislRa üü PREços
8.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido, ou cancelada. de pleno direito
nos casos de=

8.2. Pela ADMil ii3TRAÇÁO, quantia:

8.2.1. A DETER\ITORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de
Preços;

8.2.2. A DETElfTORA não fomtalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa;

8.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de
Preços;

8.2.4. Os praças íegisiíadas se apíesenliaíem slipeíiüíes aüs praticadas pela mercado;

8.2.5. Por razões de interesse público devidamente
Administração;

motivadas e justificadas pela

=Si,â='E'R:S:,gL'=lim$. «®.:,E':!:Sm M "', -'".- ."..". ."
8.2.7. Pela DETENTORA. quando, mediante solidtação por escrito. comprovar estar
impossibiiiiada da cumprir as exigênlcias da Ata de Registío de Praças

Çã:$'g=5:=U:THg:S=Í;'HS:H:5=:=m:â=

hhgáaKhH.E.Xm:l=m': ;:
=«@g;l&HBgH ISH98H8:1HHdas penalidades pr
razões do pedido.
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para as quais tenha a DETElwoRA concorrido diretamente. ades do pouca gravidade,

9. 1 .2. multa, nas seguintes situações:

DETENTORA;

com o oorisequede cãRCBiãnieíita tia Aia;

:'ã3S=n=nH S:.:H:e::EllES :lT.'.«. .. .. .«'--' ""
:HllS ERGUER ãFU ;='='::

punição.

9.5. As multas sebo após odes usar ipmesgÊ.fcitatóno cobradas administrativa ou

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária o dodaração de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 9.1 .2.
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g.7. As penalidades previstas nesta dáusula têm caráter do sanção administrativa, nâo
exlmindõ a DETENTORA de reparar os pnluízos que seu ato venha a acarmtar ao
ÕRGÃOGERENCIADOR

;=12F'm gsÊ

l:iâ: ?l:T.?;::Z.'E:8H&
de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
/93.

11.3. O ÓRGÃO GERENCIADGR reserva-se o direito de paralisar au suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste. mediante o pagamento único e exdusivo
daquelesjá entregues

11.5. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as cclndições de tiabiiiiaçãa e qualiãiwção exigidas na licitação.

regulamenta as licitações o contratações promovidas pela Administração pública.
1 1 .6. Aplicam-se.a. esta Ata de Registro de Preços as dispodções da Lei n' 8.666/93, que



\sq.!11f.'f

©
B:U=.:1=?.=E:='J=H'=.::=*o'l=m: J=;:. S:''':'

os quais

Decreto n' 3655/2017.

uam:81;gl$1ilg= =.H=.urge::lsu" " «
ftAtiSULA ÜECIMA QUINTA - VICE:CiA: pelo período de 1 2 (doze) meses, contados
de sua assinatura.

presentes
Jaguariúna,30 dejaneiro de 2020.

Assistente de Gestão Pública

Preferira do Wun!@io de faguaríúna

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeiura do Munidpio de jaguariúna



©
'DOMUNIClplODEJAGUARlúNA

DETENTORA: Jean Cardos Mordes ME. de móveis -Item: 'l.
Objeto: Fomoclmento eventual e parcelada ~

Pelo presente TERMO. n6s. abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acornwhameílio dos aias dü processa até seu ]dgarnünto final 8 consequente

2:5:n ::=m: S:.=?::!==Ü= !=%emH.l=lU; '.,,:; . «,,'««*,.;,exercera dií

Jaguariüna.30 dejaneiro de 2020.

Assinatura

/
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C)liveira Salva

Cargo: Secretária de Gabinete
CPF n' 120.339.598-13

n'22.552.439-9 SSP/SP

Jardim Zeni. CEP. 13.91 2-464, Jaguariúna
SP

PelaDETENTORA;
Nome: Jean Cartas Mordes
Cargo: Empresário
CPfi: 342.752.958-46

40.893.527-3
28/05/1984
wmpleto- Avenida Pauta dos Reis Junqueiía, 337 Apta 24
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